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Corregedoria

DECISÃO

Trata-se de procedimento instaurado para definição dos elementos mínimos que deverão constar de planejamentos e de
relatórios que sejam apresentados, pelos Operadores Nacionais, à Corregedoria Nacional de Justiça, no exercício da função de agente regulador
do Sistema Eletrônico dos Registros Públicos (SERP), regulamentada no artigo 220-C do Provimento 149/2023.

A Coordenadora da Câmara de Regulação do Agente Regulador do ONR submeteu à aprovação, nos termos do art. 10,
§1º, do Provimento 109/2020, o Relatório SEONR (1803181) no qual os membros daquele Colegiado, na 27ª Sessão Ordinária, propuseram
remessa do processo ao Conselho Consultivo, formado por representantes das diversas atribuições notariais e de registro, para aprofundamento
dos debates, com apoio da Coordenadoria de Gestão de Serviços Notariais e de Registro e dos Operadores Nacionais

Neste contexto, tendo em vista a deliberação unânime dos membros da Câmara de Regulação, aprovo a Relatório SEONR apresentado.

À Secretaria Processual, com vistas à publicação do Relatório SEONR aprovado e desta decisão no DJe, nos termos do art. 11 do Provimento
n. 109/2020.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO

Corregedor Nacional de Justiça

RELATÓRIO

Na 27ª Sessão Ordinária da Câmara de Regulação (SEI 1803181), foi aberta discussão acerca dos elementos mínimos que devem constar
de planejamentos e de relatórios que sejam apresentados, pelos Operadores Nacionais, à Corregedoria Nacional de Justiça, no exercício da
função de agente regulador do Sistema Eletrônico dos Registros Públicos (SERP), regulamentada no artigo 220-C do Provimento 149/2023.

Os membros da Câmara de Regulação, à unanimidade, considerando o interesse estratégico da questão suscitada, aprovaram a remessa
dos autos ao Conselho Consultivo, para aprofundamento dos debates, com o apoio da Coordenadoria de Gestão de Serviços Notariais e de
Registro, bem como dos Operadores Nacionais.

Ante o exposto, considerando que este relatório reflete a deliberação unânime dos membros da Câmara de Regulação do Agente Regulador
do ONR, nos termos do art. 10, § 1º, do Provimento 109/2020, submeto-o à apreciação do Exm. Ministro Corregedor Nacional.

Brasília-DF, data registrada pelo sistema.

Liz Rezende de Andrade

Juíza Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça

Coordenadora da Câmara de Regulação do Agente Regulador do ONR

http://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1926843&id_procedimento_atual=1905751&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000867&infra_hash=1304678d3cc11893f421594febeeeb76cbf5132154442692db3179bde4a09a7c419caab66e70b75d845134884160b54537f282323db636eb62c1bd58ebd2a5df4b77a0ad9985ae48cb7e08a99b63950715a998b067c4f2458af8abd131febe6b
http://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1926843&id_procedimento_atual=1905751&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000867&infra_hash=1304678d3cc11893f421594febeeeb76cbf5132154442692db3179bde4a09a7c419caab66e70b75d845134884160b54537f282323db636eb62c1bd58ebd2a5df4b77a0ad9985ae48cb7e08a99b63950715a998b067c4f2458af8abd131febe6b
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Os membros da Câmara aprovaram proposta de encaminhamento, ao Exm. Sr. Ministro Corregedor Nacional de Justiça, para que sejam
procedidas adequações nos dispositivos do Código Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justiça - Foro Extrajudicial, para
atualização e alinhamento ao contexto resultante da cessão da Central Nacional de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas
Jurídicas (Central RTDPJBrasil) ao ON-RTDPJ

Ante o exposto, considerando que o presente relatório reflete a deliberação unânime dos membros da Câmara de Regulação do Agente
Regulador do ONR, nos termos do art. 10, §1º, do Provimento 109/2020, submeto-o à apreciação do Exmo. Ministro Corregedor Nacional
de Justiça.

Brasília-DF, data registrada pelo sistema.

Liz Rezende de Andrade

Juíza Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça

Coordenadora da Câmara de Regulação do Agente Regulador do ONR




